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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.036/2019.
Objeto: Transfere recursos do 
orçamento vigente de 2019, dando 
outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO, art. 9º, da Lei Municipal nº. 
2.928, de 13 de agosto de 2018 que “Dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da 
lei orçamentária para o exercício financeiro do ano 2019, 
e dá outras providências”;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam transferidas na forma deste decreto, as 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2019:
Acréscimos

02 07 00 SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

15.452.0008.2036.0000 Gestão em Ações de Urbanismo e Serviços 
Municipais

Ficha 307 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 
Permanente........................................5.000,00

Reduções

02 07 00 SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

15.452.0008.2036.0000 Gestão em Ações de Urbanismo e Serviços 
Municipais

Ficha 304 – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física...........................-5.000,00

Art. 2º. A alteração introduzida pelo presente decreto 
não implica em abertura de crédito adicional suplementar, 
especial, ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 
dos limites dos grupos de despesas impostos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.928/2018) e 
dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e 
unidades contempladas.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi.

Em 05 de setembro de 2019.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração.

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.037/2019.
Objeto: Abre no orçamento vigente 
crédito adicional suplementar, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 
2.950/2019  e dá outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 83.000,00 (oitenta e 
três mil reais), distribuídos às seguintes dotações:
Suplementação:

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DO CMDCA

08.243.0007.2057.0000   BPSB – Programa Primeira Infância – Criança 
Feliz ............22.000,00

Ficha 239 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

08.243.0007.2058.0000   BPSMC – Programa Liberdade Assistida .......
.........................2.000,00

Ficha 242 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0007.2060.0000   BPSMC – Programa 
CREAS..................................................10.000,00

Ficha 255 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

08.244.0007.2062.0000   BPSB – Programa Fortalecendo a Familia – 
Renda Cidadã.....2.000,00

Ficha 261 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

08.244.0007.2065.0000   BPSB – Programa PAIF...................................
.........................7.000,00

Ficha 271 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
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02 10 00 SETOR DE CULTURA, ESPORTES E LAZER

13.392.0010.2041.0000   Desenvolvimento das Atividades 
Culturais............................40.000,00

Ficha 349 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Art. 2º. O crédito aberto na forma do art. 1º, será 
coberto com recursos provenientes de anulação das 
seguintes dotações orçamentárias:
02 03 00 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0004.2008.0000   Manutenção dos Serviços 
Administrativos............................-49.000,00

Ficha 44 – 3.1.90.11.00   Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DO CMDCA

08.243.0007.2034.0000   Atividades do 
CMDCA..........................................................-10.000,00

Ficha 223 – 3.3.90.30.00  Material de Consumo

08.243.0007.2034.0000   Atividades do 
CMDCA..........................................................-10.000,00

Ficha 225 – 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

08.243.0007.2057.0000   BPSB – Programa Primeira Infância – Criança 
Feliz ...........-14.000,00

Ficha 237 – 3.3.90.14.00  Diárias – Pessoal Civil

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi.

Em 05 de setembro de 2019.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração.
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REALIZAÇÃO: 

                    

RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO PSICÓLOGICA- CONSELHEIROS TUTELARES TANABI 

NOME CPF FINALIDADE RESULTADO 
ANGELA MARIA PEREIRA DA SILVA 370.195.111-04 AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA 
INAPTA 

ANGELA MARIA CANESIN 331.3356.836-69 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTA 

APARECIDA ROMANO BERGER 025.842.238-64 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

CAMILA CRISTINA DA COSTA 370.959.148-18 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

CARLOS ALBERTO DA SILVA TEIXEIRA 148.339.418-21 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTO 

CLAUDIA PERPETUA ALMEIDA FELTRIN DE OLIVEIRA 103.642.028-07 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

DAVID BARBOSA FILHO 323.299.668-06 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTO 

DEISE LUCIA GARCIA DE SOUZA 025.916.518-25 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTA 

ELAINE REGINA DA SILVA SANTOS 348.086.648-44 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTA 

ELIENNE GRASIELLI DA SILVA 298.964.338-95 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

ELOY DIEGO FURTADO LOPES 344.983.108-96 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTO 
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FERNANDO DE VASCONSELOS 250.970.228-90 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTO 

FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS 314.717.378-02 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTA 

HELOINA ANGELICA COSTA FACION 307.933.768-90 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

GISELA CRISTINA MASCHIO MARQUES 128.358.478-63 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

JASMINY THIENIO BRITTO 420.478.088-12 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

JEFERSON LEANDRO PRATA 280.113.068-04 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTO 

JESSICA GONZALEZ DA CUNHA SANTOS 382.735.588-51 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTA 

JESSICA MICAS VIEIRA 450.328.018-01 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

JOSIELE ANTONINE DE LIMA 270.216.568-07 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTA 

MARA LÍDIA ROCHA 173.613.138-92 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

MARCIA APARECIDA DA SILVA 218.608.358-21 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTA 

MARCIA DEBORA ANDRADE DE SOUZA 436.283.178-94 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

MARIA LUCIA MENUNE ANTUNES 036.136.198-06 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

NAIARA APARECIDA MENDES MAGRI 370.828.518-20 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

NATALIA C. MENEZES DE SOUZA 420.314.698-43 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

ODAIR SOCORRO DO NASCIMENTO 118.218.288-79 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTO 

PAMELA BRUNA OLIVEIRA DE SOUZA 439.394.488-77 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTA 

PAULA J. DE LA MORENA MARQUES 318.524.058-80 AVALIAÇÃO INAPTA 
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PSICOLÓGICA 
PEDRO SERGIO B. SANCHES 057.065.798-90 AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA 
INAPTO 

ROSIMEIRE M. DE MEDEIROS 218.393.158-22 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

ROSNEIDE CRISTAL ROMAN 098.356.358-62 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTA 

SILVIA CRISTINA ANDREAZZI VERISSIMO 141.978.918-06 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTA 

TATIANA AP. S. CASARIN 332.272.748-97 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

TATIANI P. R. DE PAULA 338.374.838-35 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

INAPTA 

TAYS ANTONIA DA CUNHA M.ONFREDO GOMES 399.387.768-33 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTA 

THAYS DIENY AGUIAR BARBOSA 165.964.287-31 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTA 

WILLIAN DOS SANTOS IRANI 382.581.958-24 AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

APTO 

 

Observação: Os candidatos considerados APTOS, deverão retirar seu numero para registro da candidatura a partir da data desta publicação. 

         

Joelma Caparroz 
Psicóloga e Responsável técnica 

 
 
 

Francieli Gonçalves Pereira 
Presidente do CMDCA 
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